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Art. 13. Nos pagamentos de seguros, ainda que por intermédio de corretora, a 

retenção será feita sobre o valor do prêmio que estiver sendo pago à seguradora, não deduzida 

qualquer parcela correspondente à corretagem. 

Parágrafo único. O direito à dedução, prevista no art. 9º, do imposto e das 

contribuições retidos é da companhia seguradora, em nome da qual será emitido o 

comprovante de retenção. 
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RESPOSTA:Sim. Essa opção está prevista no edital do Pregão Eletrônico nº 90/2020-

TRE/RN (subitens 14.4.1, alíneas “a” e “b.2”). 

17. O prazo para a liquidação/pagamento de sinistro será até 30 (trinta) dias após a 

entrega completa da documentação, conforme circular SUSEP/MF nº. 302/2005. 

Ciente? 

R. Ciente.
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R. O Órgão tem ciência de que a regra é não haver carência. A hipótese de 
suicídio é uma excepcionalidade, onde será aplicada a carência prevista no 
artigo 798 do Código Civil.  
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26. Valor global (quantidade de vidas x prêmio individual mês x 12 meses); 

27. O valor estimado encontra-se anexo ao Edital. 
	

28. Após o térmico da fase de lances no Comprasnet, somente serão aceitas propostas 

que estejam dentro de nosso valor estimado ou que negociem para esse valor. 
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Questionamento 34: “Haverá a possibilidade da Seguradora vencedora, após 12 meses, 

reajustar o valor, além do índice monetário oficial, se comprovado desequilíbrio 

econômico-financeiro por alta sinistralidade?” 

RESPOSTA: 

Não. O preço contratado não poderá ser reajustado, conforme estabelece a Cláusula 

Terceira do Anexo III (Minuta de Contrato) do edital do Pregão Eletrônico nº 90/2020-

TRE/RN. Além disso, a vigência do contrato será de apenas 12 meses, não podendo ser 

prorrogada, conforme previsto nas Cláusulas Quarta e Quinta do mesmo Anexo III do 

edital do certame. Assim, ao término do período de 12 meses de vigência contratual 

(que coincidirá com o período de cobertura do seguro a ser contratado) o contrato 

restará extinto, tanto pelo decurso do prazo de vigência quanto pelo exaurimento 

integral do objeto contratado. Apesar dessa impossibilidade de reajuste do preço que 

será contratado, eventual solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato 

poderá ser formalizado com fundamento no art. 65, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 

8.666/1993, hipótese que está prevista de forma genérica na Cláusula Décima Primeira 

do mesmo Anexo III do edital do certame. 
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